INDICAÇÃO Nº         1664
, DE 2005

                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente a liberação dos recursos necessários visando a aquisição e destinação de uma máquina Pernkis Braille para a Associação de Assistência ao Deficiente Visual do Alto Tietê, localizada em Mogi das Cruzes. 

JUSTIFICATIVA

                                                  A procura pelo atendimento na aula de Braille tem aumentando consideravelmente e, por este motivo, aquela prestigiosa entidade está necessitando, urgentemente, desta máquina que é o caderno do deficiente visual.

                                                  Por tratar-se de um maquinário caro, a entidade não dispõe dos recursos necessários para adquirir o equipamento.
Sala das Sessões, em
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